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Portaria Nº 058/2022 - GaB/seGUP
altera dispositivos da PorTaria Nº 040/2022 – GaB/SEGUP, de 06.04.2022, 
que criou o Grupo de Trabalho integrado para elaboração de diretrizes dos 
órgãos do Sistema de Segurança Pública e defesa Social - SiEdS para 
visitas do chefe do Poder Executivo aos municípios no interior do Estado.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social no 
uso de suas atribuições legais, e;
considerando o disposto no art. 2º da PorTaria Nº 040/2022 – GaB/
SEGUP, que designou representantes para compor o GTi;
considerando a remessa de novas indicações de representantes para com-
por o citado Grupo de Trabalho integrado.
rESolVE:
art. 1º - alTErar o art. 2º da PorTaria Nº 01/2022 - GaB/SEGUP, de 
06 de abril de 2022, publicada em Diário Oficial nº 34.927, para inclusão 
de novos membros representantes, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“art. 2º -  o GTi será composto por representantes, titulares e suplentes, 
na forma a seguir:
(...)
Vi - 01 (um) representante da Polícia Militar do Estado do Pará (PMPa):
Titular: cEl PM UBiraJara MaGEla dE SoUSa falcÃo;
Suplente: TEN cEl PM MaUro SÉrGio da SilVa MarTiNS;
Vii - 01 (um) representante da Polícia civil do Estado do Pará (PcPa):
Titular: dPc HENNiSoN JoSE JacoB aZEVEdo;
Suplente: dPc JoÃo ricardo dE SoUZa iNacio;
Viii - 01 (um) representante do corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (cBMPa):
Titular: TEN cEl BM JoHaNN MaK doUGlaS SalES da SilVa;
Suplente: MaJ BM MaNoEl lEoNardo coSTa SarGES.”
Art. 2º - O membro que representará o Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará - dETraN, após a sua indicação, será designado para compor e 
atuar no Grupo de Trabalho integrado.
art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 02 de maio de 2022. 
UalaME fialHo MacHado 
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
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Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do instrumento.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, nomeado 
pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 33.774, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos convênios e congêneres firmados pela Secretaria de Esta-
do de Segurança Pública e defesa Social, tendo em vista os princípios da 
legalidade, moralidade e eficiência, e;
coNSidEraNdo o comando insculpido nos artigos 67 e 116 da lei fede-
ral nº 8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; e que aplica-se, no que 
couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 
celebrados por órgãos e entidades da administração; e
coNSidEraNdo o previsto no decreto federal nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos 
da União mediante convênios e contratos de repasse; e
coNSidEraNdo o previsto na Portaria interministerial nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 que estabelece as normas para execução do estabeleci-
do no decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as nor-
mas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios 
e contratos de repasse; e
coNSidEraNdo a celebração do TErMo dE EXEcUÇÃo dEScENTrali-
Zada N° 01/2022, celebrado junto a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará 
- PcPa, oriundo do Processo Eletrônico n.º 2022/513113, que tem por ob-
jeto a cooperação mútua entre os partícipes visando o desenvolvimento de 
atividades integradas na área de ensino do Sistema de Segurança Pública, 
visando a realização do curso Superior de Policia e Bombeiros Militar - cS-
PBM/2022 para a capacitação de delegados da PcPa; que
rESolVE:
art. 1°. designar o servidor caP BM r/r JoaQUiM doS SaNToS frEiTaS 
NETO, Matrícula Funcional: 5428521, como titular para acompanhar e fis-
calizar a execução do Termo de Execução descentralizada.
art. 2°. designar o servidor cB PM daNilo GilVaNi caBral PaSSi-
NHo, Matrícula funcional: 57222258, para atuar como suplente e em subs-
tituição ao titular nos casos de ausência, impedimentos e afastamentos 
legais.
Art. 3°. Caberá ao fiscal as seguintes atribuições:
1. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumentosob sua gestão;
2. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a 
vigência do instrumento;
3. observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
4. comunicar à autoridade competente, com antecedência, a data de expira-
ção da vigência do ajuste, nos casos de eventual necessidade de prorrogação;
5. elaborar relatórios, laudos e pareceres das atividades de fiscalização 
técnica da execução do instrumento;
6. anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do convênio;
7. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do convênio; e  

8. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do convênio, a apli-
cação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no convênioou 
congênere.
art. 4º. Em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 02 de maio de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado  
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
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Nº 03/2022/Pas/seGUP
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 138, parágrafo 
único.do inciso V da constituição do Estado do Pará, de 05 de outubro 
1989, e;
coNSidEraNdo de que é dever do gestor administrativo, ao tomar conhe-
cimento da prática de infração administrativa, promover a imediata apu-
ração através da instauração de Processo administrativo Sancionatório, na 
forma dos artigos 104 ao 125, da lei Estadual nº 8.972/2020, com estreita 
observância aos preceitos do contraditório e da ampla defesa, nos termos 
do art. 5°, lV, da constituição federal.
rESolVE:
art. 1º – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo SaNcioNaTÓrio, para 
apurar os fatos constantes nos autos do Processo nº 2020/494814, que 
versa sobre supostas infrações administrativas cometidas pela Empresa 
c.X.c.E.EPP, ocorridas durante a vigência do contrato nº 031/2020-fiSP, 
o qual, a contratada, em tese, praticou descumprimento da cláUSUla 
SÉTiMa, não entregando no prazo estabelecido, o objeto contratual,  (obra 
de construção da dElEGacia dE PolÍcia do Municipio de MUaNá/Pa), 
cuja comprovação da veracidade das irregularidades administrativas, in-
cidirá em sanção administrativa prevista no artigo 156, § 4º da lei nº 
14.333/2021, sem prejuízos das demais cominações legais.
art. 2º – dESiGNar os servidores laUrÉcio SilViNo coUTo da rocHa, 
Matricula nº 58980/1, ocupante do cargo de agente administrativo, (Presi-
dente), SidNEY JoHN coSTa dE  MoraiS, Matricula nº 3157741/1 (Mem-
bro), e doriVal MaGalHÃES dE SoUSa, Matrícula nº 56154/1 (Secretário), 
para integrarem a comissão de Processo administrativo Sancionatório.
art. 3º – fixar para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias contados da publicação da Portaria, podendo ser prorrogado 
por igual período.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social
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BeLÉM-Pa, 02 de Maio de 2022.
o Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social, Sr. UalaME 
fialHo MacHado, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o ofício circular Nº 002/2020-GS/SEfa; que versa a 
necessidade de apresentação em tempo hábil, da Escrituração fiscal digital 
de retenções e outras informações fiscais (Efd-rEiNf), pelos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do Estado do Pará, de acordo 
com os procedimentos definidos na legislação em vigor.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.º 8.666/93 e a 
instrução Normativa n° 02/2019 da aGE;
rESolVE: Nomear, as servidoras abaixo relacionadas, para transmissão 
das informações desta Secretaria através da Efd rEiNf:                                                                      
-  Titular: THiara PiMENTEl GoNÇalVES, Mf: 5964113
-  Suplente: SiMoNi MarlY fErrEira lEÃo da SilVa, Mf: 589789
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública do Estado do Pará
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coNtrato adMiNistratiVo Nº 83/2022-seGUP 
exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 73/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de presta-
ção de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ati-
vidades educacionais do(a) docente da disciplina Tecnologias Educacionais 
e Práticas Pedagógicas, na modalidade presencial, no curso de Especializa-
ção em docência do Ensino Superior em Segurança Pública, aprovado pela 
resolução nº 417/2022.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 227/2022-coNJUr
data de assinatura: 25 de abril de 2022
Valor Global: r$2.100,00 (dois mil e cem reais).
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 25/04/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: JoSÉ GaldiNo riBEiro filHo
cPf: 450.712.842-00
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa
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